
 

CONTRATO Nº 29/2023 
 
Processo CIM nº 0700/2023  
Processo Sooretama 3332/2023 
Pregão Eletrônico 28/2023 
ARP 121/2023 
ID Cidades: 2023.501C2600003.02.0027 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SOORETAMA/ES E A EMPRESA 
MOBILLE AÇO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS LTDA. 

 
O MUNICÍPIO DE SOORETAMA-ES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na rua Vitório Bobbio nº 281 - 
centro - Sooretama, Espírito Santo, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 01.612.155/0001-41, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Senhor Senhor ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI, brasileiro, casado, gestor público, portador do 
CPF-MF nº.031.818.287-42 e RG nº. 1.763.763-ES, residente à Avenida Vista Alegre, nº 203, centro, Sooretama-ES e 
pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS E GESTÃO DE CONTRATOS, Senhor ADICLEI BRAS BAZONI, 
brasileiro, casado, administrador, portador do CPF/MF nº. 077.776.737-69 e RG nº. 1.395595, residente e domiciliado 
na rua Cabreúva, nº 296, centro, Sooretama/ES, doravante denominados CONTRATANTES. 
Do outro lado, a Empresa MOBILLE AÇO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n° 13.759.572/0001-09, sediada em Avenida Edméia Matos Lazzarotti Nº 3537- Fundos, Ingá - 
Betim/MG. CEP. 32.632.090, Tel.: (31) 3159-9568, e-mail: shoppingmoveisbetim@gmail.com, tendo como 
representante legal o Sr. NELSON ALVES DE MORAES, inscrito no CPF sob o nº 442.467.306- 53, residente e 
domiciliado a Rua Arnaldo Araújo, nº 444, Inga Alto, Betim/MG, CEP.: 32.604-565, denominada CONTRATADA, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº. 000/202X, nos termos das Leis nº. 10.520/2002 e 8.666/1993, resolvem 
assinar o presente contrato que reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO  
 

1.1- Este Contrato tem como objeto a aquisição de AQUISIÇÃO DE MÓVEIS COMUNS em conformidade com as 
especificações do termo de referência. 
1.2- O objeto deste contrato será executado rigorosamente de acordo com o Edital e seus Anexo I – Formulário 
"Especificações e Cotação de Preços" e Anexo III "Termo de Referência" e terá como Órgão Gestor o 
CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE/ES. 

 
 CLÁUSULA SEGUNDA- DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES  
2.1 - Fazem parte integrante deste Contrato todos os documentos e instruções que compõem o Processo 
Administrativo nº. 3332/2023, completando-o para todos os fins de direito, independentemente de sua 
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

 
 CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
3.1. As despesas decorrentes do objeto desta contratação correrão à conta da dotação orçamentária: 

 
015 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS E GESTÃO DE CONTRATOS 
15001.0412200032.058 – APARELHAMENTO E MANUTENÇÃO DA SEMSUGEC 
44905200000 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
17200000000 | FICHA: 601 
 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
 

4.1 - O Contrato terá vigência de 90(noventa) d i a s , contados a partir da assinatura do contrato e respectiva 
publicação na imprensa oficial, expedida pelo CONTRATANTE (município consorciado). 

 
4.2- O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE (município consorciado), por iguais 
e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, 
conforme as previsões do art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/1993. 
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 CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR, ESPECIFICAÇÕES E DO REAJUSTE  
 

IT DESCRIÇÃO MARCA QTD UNID 
VR 

UNIT 
VR 

TOTAL 

06 

CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA: A base giratória é de Alumínio: Conjunto definido por uma 
(01) configuração em forma de pentágono, com cinco (05) pás de apoio para fixação dos 
rodízios e uma furação central conificada para acoplamento da coluna completa do cartucho 
a gás. O conjunto é fabricado em material de liga de alumínio (SAE 305), pelo processo de 
injeção sob pressão e submetido a um processo de pré afinamento superficial pelo processo 
de lixadeira com lixa grana 80 possuindo na extremidade de cada pá integrada em peça única 
o alojamento para o encaixe dos rodízios; O conjunto mecânico / pneumático utilizado para 
conectar a base ao mecanismo e que possui a função de regulagem de altura do assento com 
referência ao piso, através de uma alavanca de acionamento disposta sob o assento.Também 
permite movimento circular da cadeira e sistema de amortecimento de impacto pela ação do 
gás sob pressão no cartucho e mola de compressão que atua sobre qualquer condição de 
altura. Constituído de um corpo cilíndrico denominado câmara, fabricado com tubo de 
construção mecânica de precisão de Aço Carbono ABNT 1008/1020 na medida externa de 
50,00 mm e conformado em uma de suas extremidades pelo processo de conificação para 
perfeita fixação á Base. O Conjunto Câmara recebe proteção contra corrosão através de um 
revestimento de pintura eletrostática epóxi preto e no cartucho a gás uma camada de 
eletrodeposição de cromo (Cromeação). O conjunto mecânico utilizado na conexão da 
estrutura do assento e que possui funcionalidades e recursos de regulagens; para manter o 
conforto do usuário dentro dos mais altos padrões de ergonomia. O mecanismo chamado 
Backita Plus é um conjunto mecânico que possui duas alavancas para regulagem de altura do 
assento e da inclinação do Encosto. A alavanca de regulagem de altura do assento é injetada 
em Poliamida PA reforçada com Fibra de Vidro e possui alma metálica como reforço 
estrutural em duas chapas de aço na espessura de 2,65 mm revestidas com processo de 
eletrodeposição a zinco, garantindo resistência mecânica e contra corrosão. O sistema de 
travamento de reclinação do encosto acontece por meio da pressão exercida por uma mola 
helicoidal em um conjunto de lâminas que travam umas às outras por atrito e pelo princípio 
de fricção. A alavanca de controle de reclinação do encosto também é injetada em Poliamida 
PA reforçada com fibra de vidro. Ao acionar a alavanca para cima ela libera o movimento do 
encosto que também se dá pelo uso de duas molas helicoidais bastando ao usuário 
posicionar o encosto na posição desejada e liberar a alavanca para que o mesmo trave na 
posição desejada. A faixa de variação de reclinagem é de 73° a 104°. O mecanismo também 
proporciona a regulagem de altura do encosto por meio de catraca automática com curso de 
70 mm, que se libera ao chegar na altura máxima e desce permitindo que o usuário ajuste a 
altura para seu melhor conforto. O Mecanismo é fabricado com chapas de aço ABNT 1010/20 
na espessura de 2,65 mm é fixado ao assento por ( 04 ) quatro parafusos sextavados 1⁄4” x 
11/2” com cabeças flangeadas. O Mecanismo possui um suporte para fixação do encosto em 
formado de “L”, no qual é fabricado com tubo industrial na configuração oblongular e na 
dimensão de 25x50mm com espessura de 1,50 mm. Dois parafusos Philips 1⁄4” x 1” cabeça 
lentilha juntamente com anéis elásticos fazem a perfeita união entre o encosto e o 
mecanismo. O Mecanismo possui uma Blindagem de Termoplástico PP - Polipropileno, no 
acabamento superficial texturizado, para impedir o acesso do usuário nos sistemas de 
funcionalidade da cadeira e participando de um componente de design, segurança e 
proteção contra agentes externos. O Conjunto Mecanismo recebe uma proteção contra 
corrosão, caracterizada pelo processo de preparação de superfície metálica por Fosfatização 
á Base de Zinco e revestida por Pintura Eletrostática Epóxi Pó. O assento é conjunto 
constituído estrutura plástica injetada em polipropileno com fibra de vidro com porcas garra 
1⁄4”, fabricadas em aço carbono e revestidas pelo processo de eletrodeposição á zinco, 
fixadas nos pontos de montagem dos mecanismos e apoios de braço. Na estrutura do 
assento é fixada uma (01) almofada de espuma flexível á base de poliuretano ( PU ), 
ergonômica e fabricada através de sistemas químicos à base de Poliol / Isocianato pelo 
processo de injeção sob pressão. Esta almofada possui densidade controlada de 45 a 50 
Kg/m3 podendo ocorrer variações na ordem de +/- 2 Kg/ m3. O conjunto e revestido com 
diversos materiais ( Tecido / Laminado Vinílico ) pelo processo de tapeçamento convencional. 
Suas dimensões giram em torno de 480 mm ( largura ) x 455 mm ( profundidade ) x 80 mm de 
espessura apresentando em suas extremidades cantos arredondados. O assento possui ainda 
uma carenagem plástica injetada em polipropileno que é encaixada à estrutura por meio de 
garras incorporadas na própria estrutura do assento, dispensando o uso de parafusos e 
grampos. A regulagem de altura do assento permite atender as medidas mínimas de 420 mm 
até a altura máxima de 530 mm podendo apresentar pequenas variações de acordo com a 
opção de base escolhida. O encosto é o componente utilizado como sustentação da região do 
apoio lombar e que possui a funcionalidade de acomodar confortavelmente as costas num 
desenho com concordâncias de raios e curvas ergonômicas, e que modelam de forma 
agradável e anatômica aos diversos biótipos de usuários. Possui Regulagem onde posiciona o 
Apoio Lombar de maneira adequada para todos os Biotipos de Usuários. O encosto possui 
estrutura termoplástica injetada em PP polipropileno reforçada com fibra de vidro e com 
porcas garra 1⁄4” fixadas nos pontos de montagem dos mecanismos e lâminas. Suas 
dimensões são 455 mm de largura, 410 mm de altura e 80 mm de espessura, com cantos 
arredondados. A espuma possui uma espessura de 45 mm no formato ergonômico 
levemente adaptado ao corpo. Para acabamento o encosto recebe uma Blindagem de 
Termoplástico injetada em PP polipropileno que é encaixada à estrutura, dispensando o uso 
de parafusos e grampos. Na estrutura do encosto é fixada uma (01) almofada de espuma 
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flexível á base de Poliuretano ( PU ), ergonômica e fabricada através de sistemas químicos ä 
base de Poliol / Isocianato pelo processo de injeção sob pressão. Esta almofada possui 
densidade controlada de 40 a 45 Kg/m3 podendo ocorrer variações na ordem de +/- 2 Kg/ 
m3. O conjunto é revestido com diversos materiais ( Tecido / Laminado Vinílico ) pelo 
processo de tapeçamento convencional. Apresentar junto com a proposta comercial: 
Certificado de conformidade comprovando a norma NBR 13962:2006 Móveis para escritório 
– Cadeiras – Requisitos e métodos de ensaios, pelo modelo de certificação 5. O Certificado de 
Conformidade deverá vir acompanhado do Relatório/Laudo de Ensaio completo. Laudo 
emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos atendem os 
requisitos da NBR 8094/83, com avaliação pela NBR 5841/2015 com duração igual a 600 
horas. Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos 
atendem os requisitos da NBR 8095/2015, com duração igual ou superior a 600 horas. Laudo 
emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a NBR 10443/08 e 
resultado de espessura mínima de 70 micras. Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando 
que os produtos possuem revestimento em fosfato com massa igual ou superior a 1,2g/m². 
Laudo de acordo com a ASTM D 7091/13 e resultado de espessura máxima de 75 micras. 
Laudo de acordo com a ASTM D 2794/2010, atestando que a tinta suporta mais de 350 kg.m 
sem causar trincas. Laudo Técnico de Ergonomia em conformidade com a Norma 
Regulamentadora – NR 17 emitido por um Ergonomista Acreditado pela ABERGO e um 
Engenheiro de Segurança do Trabalho.  

07 

MESA TRABALHO RETA DIMENSÕES: 1200 X 600 X 740 MM: Variação máxima de 
5% nas medidas para Mais ou para Menos. Tampo em MDP, com 25 mm de 
espessura, revestido em ambas as faces com filme termo -prensado de melaminico 
com espessura de 0,2 mm, texturizado, semifosco e antireflexo. O bordo que 
acompanha todo o contorno do tampo é encabeçado com fita de poliestireno com 
2,5 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas 
arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm. A fixação do tampo/estrutura deverá 
ser feita por meio de parafusos ocultos tipo minifix, fixados em buchas metálicas 
confeccionadas em ZAMAK, e cravadas no tampo. Painel frontal em MDP, com 15 
mm de espessura, revestido em ambas as faces com filme termo - prensado de 
melaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semifosco e antireflexo. O 
bordo que acompanha todo o contorno do painel é encabeçado em fita de 
poliestireno com 0,45 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt. A 
fixação painel/estrutura deverá ser feita por meio de parafusos ocultos tipo 
minifix. Calha tipo Berço confeccionada com chapas metálicas de 0,9 mm, 
dobradas em formato “J”, com divisão interna horizontal que possibilita a 
passagem de fiação individual (elétrica e telefonia), com orifícios para instalação 
de 2 tomadas de força convencionais (redondas) e 2 para plugs tipo RJ -45. 
Estruturas laterais confeccionada com tubos e chapas metálicas, base superior de 
fixação ao tampo em tubo de aço 30 x 20 x 1,2 mm de espessura, colunas dupla e 
paralela formando um duto para passagem de fiação confeccionada em chapa de 
0,6 mm de espessura conformada em formato triangular, calha externa sacável por 
encaixe boleada e calha interna fixa, ambas em chapa de aço 0,6 mm. Base inferior 
em chapa de aço 1,2 mm de espessura, repuxada curva e declive reto dispensando 
o uso de ponteiras de PVC. Estrutura unida pelo processo de solda MIG dotadas de 
sapatas niveladoras em nylon injetado com diâmetro de 63 mm, cuja função será 
contornar eventuais desníveis de piso. APRESENTAR JUNTAMENTE COM A 
PROPOSTA COMERCIAL OS DOCUMENTOS LISTADOS ABAIXO: A. Certificado de 
conformidade com a Norma ABNT NBR 13966:2008, emitido pela própria ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas) ou outra empresa certificadora 
também acreditada pelo Inmetro. As informações constantes no certificado 
deverão ser suficientes para a correta identificação do produto ou vir 
acompanhado do seu respectivo laudo de avaliação emitido por laboratório 
acreditado pelo Inmetro; B. Laudo de profissional (Médico e engenheiro de 
segurança do trabalho ou Ergonomista) devidamente acreditado, atestando que o 
fabricante atende aos requisitos da Norma Regulamentadora NR-17 (ergonomia) 
do Ministério do Trabalho, sendo que no caso de engenheiro deverá vir 
acompanhados dos documentos comprobatórios e ART do profissional assinante 
junto com o comprovante de pagamento de quitação do título CREA e para os 
casos de Ergonomista, deverá apresentar documento de comprovação técnica; C. 
A empresa fabricante dos produtos deverá apresentar certificado emitido pela 
ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) ou outra empresa certificadora, 
de Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas, sendo que o 
documento deverá apresentar em seu escopo os seguintes testes: Determinação 
de aderência da tinta, Determinação do brilho da superfície, medição não 
destrutiva da espessura de camada seca de revestimentos aplicados em base, 
resistência de revestimentos orgânicos para os efeitos de deformação rápida e 
determinação de dureza ao lápis em tinta aplicada, tanto em corte do filme de 
pintura como risco de filme de pintura; No certificado deve constar o resultado 
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encontrado para cada ensaio. D. Apresentar Laudo de desempenho do produto de, 
no mínimo, 1152 horas conforme norma NBR 8094/1983 – Material metálico 
revestido e não revestido - Corrosão por exposição à névoa salina, em corpos de 
prova que contenham uniões soldadas, apresentar resultado final Ri0; E. 
Apresentar Laudo de desempenho do produto de, no mínimo, 1152 horas 
conforme norma NBR 8095/2015 – Material metálico revestido e não revestido - 
Corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada, em corpos de prova que 
contenham uniões soldadas; apresentar resultado final Ri0; F. Apresentar Laudo de 
desempenho do produto de, no mínimo 23 ciclos, conforme norma NBR 
8096/1983 – Material metálico revestido e não revestido - Corrosão por exposição 
ao dióxido de enxofre, volume de SO2 de 2 Litros, em corpos de prova que 
contenham uniões soldadas, não devendo apresentar pontos de corrosão após o 
término do ensaio; G. Apresentar comprovação de atendimento a NBR– 
14020:2002 e NBR–14024:2004, através do Certificado de conformidade emitido 
pela ABNT ou entidade devidamente acreditada pelo INMETRO da respectiva 
indústria fabricante dos mobiliários; H. Certificado ambiental de cadeia de custódia 
do FSC ou CERFLOR, em nome do Fabricante do mobiliário comprovando a 
procedência da madeira proveniente de manejo florestal responsável ou de 
reflorestamento; I. Apresentar Declaração de Garantia, com firma reconhecida em 
cartório, emitida pelo fabricante do mobiliário, específica para este processo 
licitatório, assinada por responsável devidamente acreditado, de no mínimo 05 
(cinco) anos contra eventuais defeitos de fabricação (Caso licitante seja também o 
fabricante); J. Caso o licitante seja uma revenda autorizada, apresentar declaração 
de autorização de comercialização dos produtos emitida pelo fabricante do 
mobiliário, específica para este processo licitatório, assinada por responsável 
devidamente acreditado, com firma reconhecida em cartório, garantindo também 
por no mínimo 05 (cinco) anos o mobiliário contra eventuais defeitos de 
fabricação; K. Apresentar Catálogo ou desenho ilustrativo do respectivo item, com 
identificação de marca, Linha/modelo e caso haja código de certificação do 
produto, informá-lo para comprovação com a especificação técnica e 
documentação apresentada.  

  VALOR TOTAL GERAL 6.270,00 

 
5.1- O valor do Contrato corresponde a R$ 6.270,00 (seis mil, duzentos e setenta reais); 
5.2- O valor do Contrato é fixo e irreajustável, pelo período de +12 meses contados de sua vigência, de acordo com  
o art. 28 da Lei nº 9.069/1995; ou 

 
5.1.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa 
detentora da Ata e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração do fornecimento, 
poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do 
contrato. 

 
5.1.2. Na hipótese a CONTRATADA detentora da Ata solicitar alteração de preço(s), a mesma terá 
que justificar o pedido, através de planilha(s) detalhada(s) de custos, acompanhada(s) de 
documento(s) que comprove(m) a procedência do pedido, tais como: lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, da época do Registro de 
Preços e da aquisição por ocasião do fornecimento dos materiais, para a devida correção, etc. 

 
5.3- No preço já estão incluídos todos os custos para execução do objeto contratado, dentre eles, mão de obra, 
direitos trabalhistas, encargos sociais, insumos, equipamentos e ferramentas, transporte, impostos, taxas e 
quaisquer despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto contratado que porventura venham a incidir 
direta ou indiretamente sobre o mesmo. 

 
 CLÁUSULA SEXTA- DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES  
6.1. Conforme termo de referência e seus anexos. 

 
 CLÁUSULA SÉTIMA- DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
7.1. Conforme termo de referência. 
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8. CLÁUSULA OITAVA- DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO  
 

8.1 A execução do Contrato será fiscalizada por servidores previamente designados pela CONTRATANTE 
(municípios consorciados), nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, que deverão atestar a realização dos 
serviços contratados, para cumprimento das normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/1964; 

 
8.2. A fiscalização exercida pelo Gestor do CONTRATANTE (municípios consorciados) não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução dos itens deste Termo de Referência; 

 
8.3. O representante da CONTRATANTE (municípios consorciados) deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
 CLÁUSULA NONA- DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO  
9.1 A Fiscalização do Contrato será exercida por servidor, formalmente designados, para o acompanhamento da 
contratação e execução dos serviços. 

 
 CLÁUSULA DECIMA- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  
10.1 Executar o objeto de acordo com as condições, prazo, especificações qualitativos e quantitativos 
estipulados neste Termo de Referência e seus anexos; 
10.2. Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pelo CONTRATANTE 
(municípios consorciados), de forma clara, concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamações; 

 
10.3. Levar, imediatamente, ao conhecimento do responsável, qualquer fato extraordinário ou anormal que 
ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis; 

 
10.4. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE (municípios consorciados) ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE (municípios consorciados); 

 
10.5. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente sua proposta não seja satisfatória para o atendimento ao 
objeto; 

 
10.6. Manter todas as condições de habilitação e qualificação, que ensejaram sua contratação, inclusive quanto 
à qualificação econômico-financeira durante a vigência contratual; 
10.7. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 
sem qualquer ônus ao CONTRATANTE (municípios consorciados), inclusive transporte até o local indicado, 
tributos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais ou quaisquer outros 
resultantes da sua condição de empregadora; 

 
10.8. Cumprir rigorosamente os prazos estipulados no termo de referência; 
10.9. A Contratada fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por 
cento) para os seus acréscimos, em conformidade com § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
10.10. Manter cadastro atualizado junto ao ente público, informando mudanças de e-mails, telefones e 
endereços durante a vigência da Ata de Registro de Preços e relação contratual. 

 
 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE  

 
11.1. Designar formalmente servidores para exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual; 
11.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA para a 
perfeita execução da contratação; 
11.3. Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas na execução do contrato; 

 
11.4. Zelar pela perfeita execução do fornecimento contratado, devendo as falhas que porventura venham 
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a ocorrer serem anotadas e sanadas; 
 

11.5. Recusar, com a devida justificativa, qualquer fornecimento executado fora das especificações constantes 
no contrato; 
11.6. Comunicar à CONTRATADA eventual irregularidade observada na execução da entrega, para adoção das 
providências saneadoras; 

 
11.7. Aplicar as penalidades previstas contratualmente, após o contraditório e a ampla defesa, no caso 
de descumprimento de cláusulas contratuais pela CONTRATADA; 
11.8. Atestar a Nota Fiscal/Fatura relativa à efetiva prestação do fornecimento, para posterior 
pagamento, segundo as previsões contratuais; 

 
11.9. Receber os fornecimentos dos medicamentos pela CONTRATADA que estejam em conformidade com 
o Contrato. 

 
 CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA- DAS MULTAS E PENALIDADES  

 
12.1. É vedada a sub-contratação total ou parcial do fornecimento do objeto deste Contrato. 
 CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA- DAS MULTAS E PENALIDADES  

 
13.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com o 
Consórcio e será descredenciada do cadastro de fornecedores do CONTRATANTE, se existente, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral da Ata e da aplicação de multa 
de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado para contratação e demais cominações legais, nos 
seguintes casos: 

 
13.1.1 - Apresentar documento falso; 
13.1.2 - Retardar a execução do objeto; 
13.1.3 - Falhar na execução da ata; 
13.1.4 - Fraudar na execução da ata; 
13.1.5 - Comportar-se de modo inidôneo; 
13.1.6 - Declaração falsa; 
13.1.7 - Fraude fiscal. 

 
13.2 - Para os fins da Subcondição 15.1.5, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 
94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

 
13.3 - Para condutas descritas nos itens 15.1.1, 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6 e 15.1.7 será aplicada multa de no 
máximo 30% do valor da Ata. 
13.4 - Para os fins dos itens 15.1.2 e 15.1.3, além de outras sanções previstas na Ata, podem ser aplicadas ao 
FORNECEDOR, garantida prévia defesa, multas na forma que se segue: 

a) ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que não 
gerem prejuízo para o CONTRATANTE; 

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por 
dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, 
calculados sobre o valor da Ordem de Serviço, por ocorrência; 

c)  Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da prestação de serviço/fornecimento não 
realizado, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento do prazo para 
cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos 
produtos constantes do instrumento desta Ata, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos 
ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, 
fora das especificações contratadas, hipótese em que poderá ser declarada a inexecução total 
da Ata; 

d)  Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor de todas as Notas de Empenho expedidas 
ao fornecedor, em caso de descumprimento sistemático e reiterado de obrigações assumidas 
em Ata que comprometam a prestação dos serviços, hipótese em que poderá ser declarada a 
inexecução parcial da Ata. 

e) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM O CIM Polinorte 
por um período de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa quanto a prestação dos serviços; 

f) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos 
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de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou 
contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração 
falsa. 

 
13.5 As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 
regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

 
13.6. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, serão creditados em conta a ser 
informado pelo CIM POLINORTE através do seu responsável. 
13.7. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao CONSÓRCIO, 
este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

 
13.8. As multas e penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços não têm caráter compensatório, sendo 
que o seu pagamento não exime o FORNECEDOR da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, 
perdas ou prejuízos causados ao CIM POLINORTE por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

 
13.9. A CONTRATADA também deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a execução dos 
serviços, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a saber: 

 
13.10. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/1993; 

 
13.11. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde 
será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se 
pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

 
13.12. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde 
deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993; 

 
13.13. A aplicação da sanção, declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao Presidente do CIM 
POLINORTE, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 
vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

 
 CLÁUSULA DECIMA QUARTA- DA FORMA DE PAGAMENTO  
14.1. O pagamento do preço pactuado será efetuado em até 30 (trinta) dias após a aceitação dos 
serviços/fornecimento faturados, devendo a contratada proceder à abertura de um processo de solicitação de 
pagamento no protocolo localizado na Rua Vitório Bobbio, nº 281, centro, Sooretama/ES, Cep: 29.927-000, 
encaminhando a nota fiscal/fatura para pagamento, que ocorrerá de acordo com as normas legais vigentes no 
país, nos termos do artigo 40, inciso XIV, alínea 'a, b e c' da lei 8.666/93. 

14.1.1- Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos: 
VM = VF x 0,33 x ND 

100 
Onde: 
VM = Valor da Multa Financeira, 
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso, 
ND = Número de dias em atraso; 

 
14.2. A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto descriminada e 
acompanhada da Ordem de Fornecimento. Devendo constar no corpo da Nota Fiscal, o número do processo e 
da conta da empresa para deposito. 

 
14.3. As notas fiscais deverão vir acompanhadas de cópia da certidão de regularidade Fiscais e Trabalhista, bem 
como a comprovação de entrega, sob pena de suspensão do pagamento. 

 
14.4. O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa, ficando a 
contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas no prazo de 
seus vencimentos. 

 
14.5. Serão considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente realizados pela Contratada e 
aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESCISÃO  
 

15.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei, bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste instrumento. 

 
15.2- Constituem motivo para rescisão do Contrato: 

I- O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
 

II- O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
III- A lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade 
da conclusão da prestação do serviço/fornecimento, nos prazos estipulados; 
IV- O atraso injustificado no início da prestação do serviço/fornecimento licitado; 

 
V- A paralisação da prestação do serviço/fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação 
à Administração; 
VI- A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 
VII- O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
VIII- O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 
67 da Lei nº 8.666/1993; 

 
IX- A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 
X- A dissolução da sociedade; 
XI- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo 
do CONTRATANTE, prejudique a execução do Contrato; 

 
XII - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

 
XIII- A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do Contrato; 

 
15.2.1. A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, deverá ser 
precedida de justificativa fundada, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

15.3- A rescisão do Contrato poderá ser: 
 

I- Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE (municípios consorciados), 
nos casos enumerados nos incisos I à XII do item 15.2; 

 
II- Consensual, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a administração; e 

 
III- Judicial, nos termos da legislação. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO REGIME DE EXECUÇÃO  
16.1. Fica estabelecida a forma de execução indireta no regime de empreitada por preço global, nos termos do 
art. 10, inc. II, “a” da Lei nº 8.666/1993. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  
17.1. O Consorcio Público da Região Polinorte – CIM POLINORTE se reserva o direito de aumentar ou diminuir o 
objeto da presente licitação, até o limite de 25% (vinte cinco por cento), de acordo com o § 1º do artigo 65 da 
Lei n.º 8.666/93. 

 
17.2. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se reputará válida se 
tomada nos termos da lei e expressamente através de Termo Aditivo ou Termo de Apostilamento, que a este 
Contrato se aderirá. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA ASSINATURA DO CONTRATO  
18.1 - Para efetivar a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Contratada deverá apresentar o 
comprovante de situação regular perante a Fazenda Pública Federal, Municipal e Estadual, da sede do licitante 
e regularidade com a Seguridade Social – CND, caso seja necessário. 

 
18.2- Quando o adjucatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a 
situação regular ou se recusar a assinar o contrato, será convocada a licitante subsequente, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, com vistas à celebração da 
contratação, em conformidade com o artigo 4º, inciso XXIII da Lei 10.520/02. 

 
18.3- Após recebido o contratado, por meio indicado na fase habilitatória, terá o prazo de até 03 (três) dias 
uteis para encaminhar o contrato assinado pelo mesmo meio pelo qual foi recebido, sob pena de multa de até 
20% (vinte por cento) sobre o valor integral do instrumento contratual, sem prejuízo das demais cominações 
legais prevista, bem como, indenizações a serem aferidas pela administração por eventuais prejuízos causados 
por sua inercia. 
18.3.1. É obrigação da Contratada manter cadastro atualizado junto ao ente público enquanto perdurar a 
relação contratual. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA PUBLICAÇÃO  

 
19.1- O referido Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial, dando-se cumprimento ao disposto no 
art. 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/1993. 

 
 CLÁUSULA VIGÉSSIMA - DO FORO  
20.1 - Fica eleito o foro de Linhares, para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou 
indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
20.2 - E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e achado confor 

 
 
 
 
 

____________________________________ 
ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI 

PREFEITO MUNCIPAL 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

____________________________________ 
SEC. MUN. SUPR. GESTÃO DE CONTRATOS 

ADICLEI BRAS BAZONI 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

____________________________________________ 
MOBILLE AÇO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS LTDA 

CNPJ: 13.759.572/0001-09 
CONTRATADA 
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